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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

- Investigar, diagnosticar, registrar e prover o tratamento dos 
incidentes de segurança de redes;

- Executar serviços nas máquinas principais da rede local, tais 
como: Gerenciamento de Domínio, discos, fitas, backup´s, 
parametrização dos sistemas, administração de servidores, dados 
e bancos de dados;

- Gerenciar, desenvolver e corrigir quaisquer eventos relativos ao 
site WEB da CMCI.

Art. 3º. Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 03 de abril de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

WALLACE MARVILA
Vice-Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 361/2018.

Altera a Resolução Nº 347, de 20 de dezembro 
de 2016,  que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, e dá outras 
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

RESOLVE:
                   
Art. 1º - O Artigo 22 da Resolução Nº 347, de 20 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 – Fica extinto o Cargo de Contínuo e Servente de Limpeza, 
concomitante a aposentadoria do servidor que o exerce, ou outra 
forma de vacância permanente do cargo.

§ 1º – Revogado.

§ 2º – Revogado.”

Art. 2º - No Anexo I – fl. 01 – Cargos de Provimento Efetivo, 
onde se lê:

“Assistente Técnico Legislativo”, leia-se: “Assistente Legislativo”;
“Auxiliar Técnico de Recursos Humanos”, leia-se: “Auxiliar de 
Recursos Humanos”.

Art. 3º - No Anexo I – fl. 03 – onde se lê:

“Assistente Técnico Legislativo”, leia-se: “Assistente Legislativo”.

Art. 4º - No Anexo I – fl. 05 – onde se lê:

“Auxiliar Técnico de Recursos Humanos”, leia-se: “Auxiliar de 
Recursos Humanos”.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29 de dezembro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 03 de abril de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

WALLACE MARVILA
Vice-Presidente
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AVISO DE PREGÃO 03/2018 REEDITADO

PREGÃO nº03/2018 REEDITADO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MODERNIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA DAS INSTALAÇÕES DE 01 (UM) 
ELEVADOR ELÉTRICO DE PASSAGEIROS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, INCLUINDO 
DESMONTAGEM E REMOÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ATUAIS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NOVOS, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DURANTE O PRAZO DE DOZE (12) MESES.

DIA: 02/05/2018   HORA: 10:00 horas
Credenciamento: Até Dia:02/05/2018 até as10:00 h 
Local: Prç Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim.

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, na 
Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, 
ou no SITE: http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Abril de 2018

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
Pregoeira Oficial

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

AMBOSS MINERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 31.736.838/0001-
71, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA a RENOVAÇÃO da Licença 
de Operação – LO nº 102/2014, válida até 16 de abril de 2018, 
por meio do protocolo nº 61-7762/2017, para a atividade (1.04) 


